
      

ANEXO II 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Órgão: Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas 

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Secretaria de Administração 

Responsável pela Demanda: Bárbara Lima Tavares de 

Almeida 

Matrícula:  

E-mail: gabsao@tre-am.jus.br Telefone: (92 )3632-4451 

1. Justificativa da necessidade da contratação de serviço 
terceirizado, considerando o Planejamento Estratégico, se for o caso. 

 

1.1. A presente demanda tem por finalidade credenciar novos estabelecimentos (restaurantes) 

para fornecimento de alimentação para mesários e colaboradores nos Pleitos Eleitorais – 

Eleições Gerais / Eleições Municipais/ Eleições Suplementares/Plebiscitos e Referendos. 

 

2. Quantidade de serviço a ser contratado 

 
2.1. As empresas habilitadas e credenciadas deverão fornecer e entregar, no dia do 
pleito, refeições nos locais indicados pelos chefes de cartório ou responsável da 
Secretaria do TRE/AM, conforme a seguir sugerido: 

Subitem Refeição 

1 Café da Manhã 

2 Almoço 

3 Lanche da Tarde 

 

 

3. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços 

Após formalização do credenciamento, o serviço será  iniciado a partir da indicação do 

restaurante (à escolha do Chefe de Cartório/ Secretaria) e emissão de Nota de Empenho. 

4. Indicação do membro da equipe de planejamento* e se necessário o responsável pela 

fiscalização 

Nome: Elianne Andréa Morais de 

Oliveira -  indicação para fiscal 

administrativo 

 

Matrícula: 2.301.695 

 

Nome: Danna Michelle Gordiano Valente – 

indicação para fiscal administrativo 

 

Matrícula: 2.301.718 

 

Nome: Aldo Anísio Pereira de 

França 

 

Matrícula: 

 

 

Manaus/AM 31 de maio de 2022. 

 

BÁRBARA LIMA TAVARES DE ALMEIDA 

Secretária de Administração, Orçamento e Finanças, em substituição 

 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 01/06/2022 08:57:08
Por: BARBARA LIMA TAVARES DE ALMEIDA
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